
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 577, DE 1º DE SETEMBRO DE 2003.

O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,

considerando o disposto no art. 18, inciso I, alínea f e art. 234 da  Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, bem como a necessidade de atualizar os documentos de identidade funcional dos

membros do Ministério Público da União, resolve

Art. 1º. Alterar os modelos das carteiras de identidade especial e cédula de identidade

funcional dos membros do Ministério Público da União, aprovados pela  Portaria n.º 535, de 6 de

junho de 1994, na forma dos anexos desta Portaria.

Art.  2º.  Os  artigos  7°  e  8º  da  portaria  mencionada  no artigo  anterior,  passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7°. Em virtude de perda do cargo, nas formas previstas em lei, bem como de

desligamento voluntário ou em razão de posse em outro cargo público inacumulável, o membro

ficará  obrigado  a  restituir  os  documentos  de  identificação  funcional  ao  órgão  de  pessoal  do

respectivo ramo do Ministério Público da União,

Art.  8 Os órgãos  de pessoal  adotarão procedimentos  próprios para o controle  de

expedição,  substituição e  devolução dos documentos  de identificação funcional  dos  respectivos

membros do Ministério Público da União."

Art. 3º. Os atuais documentos de identidade funcional dos membros do Ministério

Público da União, deverão ser substituídos no prazo de 6 (seis) meses.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO LEMOS FONTELES

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, set. 2003, Seção 1, p. 108
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MODHOl 

CAIIAClErusnCAS EmIlI/AS; 

01 ~ otm&ntôes: l6.5 x 5,5 cm; 
02· Copo "m",,1fca """, .. ,11'<1 (Modelo CM'II< I C : O· M ~ 100- y ~ 100· K ~ O 
com 02 dobrcu e otmas do Repúbiico na parte frontal oom c !mcriçóo do- nome do le$ptlllotfw) 
ramo 00 MirU$tério P1JbUoQ <10 IJnI6Q tl que:POffllnoo o poftodor, $ff1!mprflSÓQ dourada. 

.01 *~; '9.SXli,5 em; 
02 ,CÔf{ModefoCMYK}C cd- 6* M "" 21. V '" '1ô~1{ Wft O 
OJ ~ Folm dfagonal verdf! ti; J!,;1tnófl:lro 
04 ~ MoI'CO d'Ó9tia (broroc da Repúbtlco) 00 fundo 

!'AmE 2 
01 • Otme1lSÕe.s: 9,5 x 5,.5 cm; 

iH ·01menllões-; 9,Sx $,5 cm: 
02·Cór(_oCM\'10C~.·M" 2l·v" 1.1-'= O 
03- • Morou d'ógua {brasão do RepúbliCo) 00 tundo 

OZ ~ 14,0 cantto, ~o em b~ aronze com 0$ Otn10$ do tropúbHco 



MonEl02 

CAAAcreRIsncAs EXTERNAS: 

01 .~õe$; 161'$)(5,5 c:m; 
02 • Capa.." pelIoa ve_ (ModelO CM'/!{j C ~ O· M ~ 100- Y ~ 100 • K ~ O 
com Q2 dobro$ e QfTl'iO$ da ~CQ na po11e fr<mt(ú eom o !NCrlçóo do nome do !'&Sp9CffV<1 

mmo do MlnlJt&rfo Púbftco da União ai que per1enct) I) portador. em Impl'04$Óo dourada, 

CAAAClEIlíSllCAS lNm<IIAS: 
PARlE 1 

01 ~ Dimensões: '9,5 >: 5,5 cm; 
02· Côrl_CMYK!C ~ 6·M ~ 27·Y ~ 16·K. O 
az «Fotm <fiogortol vtm.te fi amoroiQ 
0'4 - Moroo d'ógtJa {bU1SÕ<l <ia: hpúbllco} ao fundo 

P:ARTE ~ 
01 ~ OItmi'ln$Õe$: 9,5 x $,$ C1'O; 

PARTE 3 

01 ~ OlmeMÔes: 9,5 x 5.5 cm; 
02 ~ Cór t Modeio CMYK 1 C:;tt 6» M 27 • Y ~ 16- ~ K :. O 
03 « Malco (fague (bfasóo do ~fiCO.i 00 fundo 

02 ~ Ao centro, $$C000 $m bfOflZt) atamo Ctm"! as armas do Repúb11co 



MOO€to3 

CAI!ACTERlmcAS: 

Ol ~ Dítnen$Ó6$: 19,6 x: 6,8 cm; 
02· CÔT{ MoIdu,o Interno· _o CMYlqC ~ 6- M. 21- Y = 16- K. O 
02 ~ cót( Molduro Extema ~ Modelo CMYK) C::;; '" * M ~ 19' * 'f %; 1 ~ K "" O 
04 ~ Faixa dlQ90001 V&fde $ amarelo 
(JS • VlhCO ao Cétitm 

06 ~ MClloa d'água (b1"Cí$ÓO da República) 00 fundo MODELO 4 

CAl!ACltruSllCAS: 

01 ~Ol~: 19,6x6,8cm; 
O:Z-Côr(MOIdltU1lnterna ~MOdektChM(JC "" 6~M CiO 21 ~y= 16.K r:;r. O 
03 ~ Cór [Molduro í:xterno. Mod&loCMVK}C "" 6. M "" 19 ~ Y "" 7 n f( ""' a 
04 ~ faixa dkigónol verQe- Et arru:nok1 
06 • Víneo 00 centro 
06 • Marco d'ógoo {bra!tilo da Repúbltc.a} ao fUndO 
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